
 

 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA n° 006/2024 
AUTORIZAÇÃO DE INTERVENÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL N° 003/2025 

A Prefeitura Municipal de Ituporanga através do Departamento de Meio Ambiente, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 2.589/14, Lei Federal 
Complementar 140/2011 e Resoluções CONSEMA 128/2019, com base no processo de 
licenciamento ambiental protocolo n° 14698/2025, concede a presente Autorização 
Ambiental à: 

 

Nome: MUNICIPIO DE ITUPORANGA 

Endereço: Rua Vereador Joaquim Boeing, nº 40    Bairro: Centro 

Município: Ituporanga - SC 

CNPJ: 83.102.640/0001-30 

 Para a atividade de: 

INTERVENÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE CONFORME RESOLUÇÃO CONSEMA 

128/2019 

Localizada em: 

PONTE SOBRE RIO GABIROBA 

ENDEREÇO: Rua José Petry, N° S/N   

BAIRRO: Salto Grande   ITUPORANGA - SC 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: X 639176.32 e Y 6966398.52 

 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a 
viabilidade de locação/implantação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos 
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. 
Condições gerais 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento 
ambiental deverão ser precedidas de anuência da Prefeitura Municipal de Ituporanga.  
II. A Prefeitura, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar 
a presente licença, caso ocorra: 

▪ Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
▪ A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
▪ Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.  

Prazo de validade 

24 meses a contar da presente  

 

Local e Data: 
 
 
Ituporanga, 25 de junho de 2025 

 
 
 
 

James Tholl 

Diretor de Meio Ambiente 

Matrícula 306096 

 



 

 

Justificativa: A intervenção é necessária para substituição de uma ponte, no qual será implantada uma nova com 

uma largura de 10 metros. 

 

Enquadramento: Trata-se de uma intervenção de baixo impacto ambiental em área de APP, conforme anexo único, 

item 2 - Implantação de obras de arte, como pontes, alas ou cortinas de contenção e tubulações para viabilizar 

acesso aos imóveis urbanos ou rurais, desde que, não possuam alternativa técnica locacional, econômica ou 

ambiental viáveis, limitada a uma largura máxima estabelecida de 12 m (doze metros) da Resolução CONSEMA 

128/2019.  

 

1. Aspectos florestais  

• Reserva Legal – não aplicável.  

• Uso de APP – limite de metros lineares em ambas as margens. 

• Área Verde – Não aplicável. 

2. Controles e Programas ambientais 

• Não aplicável. 

3. Programas de Controle e Monitoramento Ambiental 

• Não aplicável. 

4. Medidas Compensatórias 

• Não aplicável. 

5. Condições específicas e condicionantes; 

• Seguir rigorosamente o projeto apresentado pelo Engenheiro Civil Deivid Heidemann, CREA/SC 144096-3 

e ART 25 2025 9874483-7 e a Engenheira Civil Regiane Silmara Moratelli – Engenheira Civil – CREA/SC 

164350-7 e ART 25 2025 987510-0. 

6. Condições Gerais 

• Aplicam-se as restrições contidas Legislação Ambiental em vigor.  

• ART de conformidade ambiental emitida pelo Engenheiro Agrônomo Acassio Clasen, CREA/SC 064731-0 

e ART 25 2025 9889428-2.   

• Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 

• Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 

Atlântica. 

• Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 

• Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada 

ao Departamento de Meio Ambiente sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo 

responsável pela atividade/empreendimento licenciado por este documento. 

•    Esta licença foi baseada nas informações, estudos e projetos apresentados pelos responsáveis técnicos. 
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